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Hospital € condenado por violéncia obstétrica e parto em
corredor

25/01/2022

A violéncia obstétrica ndo engloba apenas a vontade da méae de ter um parto normal — violentada pelo médico que
executa uma cesariana, por exemplo. A violéncia obstétrica abarca também a negligéncia com a gestante.

Reproducéo

Reproducgop ogpital é condenado por violéncia obstétrica e parto em corredor

Com base nesse entendimento, a 102 Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de S&o Paulo confirmou a
condenacdo de um hospital por violéncia obstétrica. Por unanimidade, os magistrados majoraram o valor daindenizacéo
por danos morais, que passou dos R$ 20 mil fixados em primeiro grau para R$ 50 mil.

Consta dos autos que a mulher deu entrada na maternidade ja em trabalho de parto, mas permaneceu por dez horas sem
auxilio médico, o que resultou na expulsdo e na queda da recém-nascida em pleno corredor. Para o relator,
desembargador Mé&rcio Boscaro, ficou devidamente comprovada a falha no atendimento médico.

"Mesmo que se entenda pela ndo aplicacdo do CDC aos atendimentos custeados pelo SUS, para que hajaaimputacao
objetiva da responsabilidade civil ao hospital publico, importa verificar se 0 servigo médico-hospitalar prestado pelos
prepostos do requerido, durante todo o periodo em que a requerente ingressou em sua maternidade, em trabalho de parto,
e que culminou, horas depois, na expulsdo da recém-nascida em pleno corredor, vindo a cair no chdo, porquanto
desassistida, foi adequado, o que in casu, ficou comprovado que néo foi", disse.

Para 0 magistrado, trata-se de "episodio gravissimo e aviltante" e que somente chegou atal desfecho por auséncia de um
melhor amparo & gestante, que deu aluz enquanto caminhava pel os corredores do hospital e sem a devida e necesséria
acomodagdo, conforto e assisténcia profissional.

"Nessa conformidade, configurada, como bem observa ar. sentenca guerreada, hip6tese de violéncia obstétrica, ante a nao
observancia, inclusive, dos critérios estabel ecidos pela Anvisa, naRDC 36, de 3/6/2008", completou o desembargador,
considerando "inadmissivel" a conduta de um prestador de servicos cuja atividade especifica € justamente a obstetricia.

Diante desse cenério, afirmou o relator, os danos morais sdo presumidos e decorrem do sofrimento da mulher ao se
submeter aum parto sem auxilio de nenhum profissional do hospital, no corredor e ainda presenciar a queda da recém-
nascida em decorréncia de expulsdo fetal, "o que deu ensejo a quase duas horas angustiantes entre o ocorrido e o, enfim,
primeiro contato entre mée efilha'.

"Flagrante se mostra, portanto, 0 nexo causal entre a conduta do agente e os danos sofridos, porquanto falapor si o

episodio, ndo se podendo conceber que o hospital acolha a parturiente, aceite suainternacao e realize trabalhos de inducéo
de parto por longas horas, para se chegar a esse inimaginavel e lamentavel desfecho", afirmou.
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Boscaro ainda citou trecho da sentenca de primeirainstancia que diz que a Justica ndo pode normalizar ou considerar um
pequeno percalco o fato de ocorrer um parto em um corredor de hospital. Além disso, diante da "extrema gravidade" e
para evitar que episodios como esse se repitam, o relator aumentou o valor daindenizagéo para R$ 50 mil. A decis&o foi
tomada por unanimidade.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-jan-25/hospital -condenado-viol encia-obstetri ca-parto-corredor/
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